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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.893, de 02 de junho de 2025.

DISPÕE SOBRE A  ABERTURA DE
U M  C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$
11.102.500,00  (ONZE  MILHÕES,
CENTO E DOIS MIL E QUINHENTOS
REAIS).

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com
base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de
Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.969, de 30 de dezembro de 2024 (LOA), para vigência no
exercício de 2025,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar  no  valor  de  R$  11.102.500,00  (onze
milhões,  cento e dois  mil  e  quinhentos reais),  para
reforçar  as  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,  em
conformidade  com  a  classificação  e  codificação  abaixo
estabelecida:

020101.04.122.0010.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

1.000,00

020102.04.122.0010.2002.33903600 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

10.000,00

020103.04.122.0010.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

18.000,00

020106.04.122.0010.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

8.000,00

020301.04.122.0011.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

200.000,00

020503.04.122.0016.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

3.500,00

020506.04.123.0016.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

150.000,00

020506.04.123.0016.2002.33909100 Sentenças Judiciais 230.000,00

020506.04.123.0016.2002.33909200 Despesas de Exercícios
Anteriores

400.000,00

020604.12.361.0004.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

1.800.000,00

020604.12.361.0004.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

7.000,00

020604.12.361.0004.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

956.000,00

020604.12.361.0004.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

510.000,00

020604.12.361.0004.2002.33903000 Material de Consumo 500.000,00

020604.12.361.0004.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

600.000,00

020604.12.361.0004.2003.44905200 Equipamentos e Material
Permanente

1.100.000,00

020604.12.365.0004.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

250.000,00

020604.12.365.0004.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

201.000,00

020701.10.301.0005.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

63.000,00

020701.10.301.0005.2002.33903000 Material de Consumo 400.000,00

020701.10.301.0005.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

500.000,00

020702.10.301.0005.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

370.000,00

020703.10.304.0005.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

114.000,00

020704.10.302.0005.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

300.000,00

020704.10.302.0005.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

700.000,00

020801.08.122.0009.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

3.000,00

020802.08.244.0009.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.000,00

020804.08.243.0009.2002.33903000 Material de Consumo 30.000,00

020804.08.243.0009.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

120.000,00

020804.08.243.0009.2009.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

120.000,00

020804.08.243.0009.2009.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

50.000,00

020804.08.243.0009.2009.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

30.000,00

020804.08.244.0009.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

12.000,00

020901.27.812.0007.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

70.000,00

020901.27.812.0007.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

60.000,00

020901.27.812.0007.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

20.000,00

021102.15.452.0014.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

151.000,00

021102.15.452.0014.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

200.000,00

021102.15.452.0014.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

600.000,00

021104.06.182.0014.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

20.000,00

021205.06.181.0008.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

140.000,00

021205.06.181.0008.2003.44905200 Equipamentos e Material
Permanente

60.000,00

021206.18.541.0008.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

15.000,00

Art. 2º. O valor do crédito adicional contido no art. 1º se
fará mediante recursos provenientes da anulação de dotação
própria do orçamento vigente (PREFEITURA), no valorde R$
11.102.500,00  (onze  milhões,  cento  e  dois  mil  e
quinhentos reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber:
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020101.04.122.0010.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

1.000,00

020102.04.122.0010.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

10.000,00

020103.04.122.0010.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

18.000,00

020106.04.122.0010.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

8.000,00

020503.04.122.0016.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

3.500,00

020506.04.123.0016.2002.33909300 Indenizações e Restituições 250.000,00

020507.28.843.0000.0002.33904700 Obrigações Tributárias e
Contributivas

530.000,00

020601.12.306.0004.2002.33903000 Material de Consumo 360.000,00

020601.12.361.0004.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

623.000,00

020602.12.361.0004.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

620.000,00

020603.12.363.0004.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

1.331.000,00

020604.12.365.0004.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

2.840.000,00

020604.12.365.0004.2001.31901300 Obrigações Patronais 150.000,00

020701.10.301.0005.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

100.000,00

020702.10.301.0005.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

547.000,00

020702.10.301.0005.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

200.000,00

020704.10.302.0005.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

300.000,00

020704.10.302.0005.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

700.000,00

020801.08.122.0009.2001.31901300 Obrigações Patronais 12.300,00

020802.08.244.0009.2002.33903600 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

10.000,00

020804.08.243.0009.2009.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

340.000,00

020804.08.244.0009.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

10.000,00

020901.27.812.0007.2002.33903000 Material de Consumo 150.000,00

021001.13.392.0006.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

600.000,00

021102.15.452.0014.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

350.000,00

021102.15.452.0014.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

1.000,00

021102.15.452.0014.2002.33903000 Material de Consumo 1.000.000,00

021104.06.182.0014.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

20.000,00

021206.18.541.0008.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

17.700,00

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga,  02  de  junho  de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  na  Diretoria  de  Expediente  e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL  RESUMIDO  Nº  061/2025  –  MODALIDADE:

Dispensa  Eletrônica  nº  082/2025  –  OBJETO:  registro  de
preço  para  eventual  fornecimento  de  água  mineral  em
copos descartáveis de 200 ml, que será utilizada no desfile
municipal  do  ano  de  2025,  da  Prefeitura  Municipal  de
Taquaritinga,  bem  como  outros  eventos  da  S.M.E.,
conforme  especificações  e  condições  estabelecidas  no
edital.  DATA  DA  REALIZAÇÃO:  31/07/2025  às  08h00  –
INFORMAÇÕES: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de  Taquaritinga  –  Fone:  (16)  3253-9100  –  horário:  das
0 7 h 0 0  à s  1 3 h 0 0 ,  a t r a v é s  d o  s i t e :
w w w . t a q u a r i t i n g a . s p . g o v . b r  e / o u
l ic i tacaoecompras@taquar i t inga.sp.gov.br .

Taquaritinga, 24 de julho de 2025
Dr. Fulvio Zulppani
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

C H A M A M E N T O
2º REITERAÇÃO
Conforme  Processo  Seletivo  Emergencial  Simplificado

nº 001/2024 para o cargo de Cuidador de Criança,  e
conforme  Ofício  067/2025  da  Casa  da  Criança  Ulpiano
Bolkzares  de  Marco  e  ratificado  pela  Secretaria  Municipal
de  Desenvolvimento  Social,  vimos  pelo  presente,
comunicar a Senhora MARIA EDUARDA ALVES DA SILVA
- 16º Classificado(a)  a comparecer  ao  Departamento  de
Recursos  Humanos  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
TAQUARITINGA,  a  fim  de  ser  contratada(o)  por  prazo
determinado  em  medida  emergencial  e  temporária.

Em  se  tratando  da  necessidade,  solicitamos  o
comparecimento  junto  a  Divisão  Técnica  de  Recursos
Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga,  das
07:00 ás 13:00 Horas, situada à Rua Romeo Marsico nº
200 – Centro – Taquaritinga - SP.

Taquaritinga, 04 de abril de 2025.
Daniela Zuppani
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
Natalia C. Hosaki Guateli
Secretário Adjunto

...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Extratos
Extratos

http://www.taquaritinga.sp.gov.br/
mailto:licitacaoecompras@taquaritinga.sp.gov.br
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EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO
DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade (O.S.C.): Lar São Vicente de Paulo
CNPJ n°: 47.059.126/0001-03
Endereço: Rua São José, nº 1.149 - Centro
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15900-009
Presidente da O.S.C.: José Claudine Bassoli Junior
Valor total da parceria: R$ 58.500,00
Objeto: Acolher institucionalmente idosos de ambos os

gêneros, em situação de vulnerabilidade e risco social, na
modalidade  Instituição  de  Acolhimento  Institucional  de
Longa  Permanência  (ILPI),  conforme  Plano  de  Trabalho.
Proporcionar condições ideais de trabalho à equipe técnica,
preservar a saúde física e mental dos idosos, e promover
sua integração e convívio social.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025.
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade  (O.S.C.):  Associação  Antialcoólica  de

Taquaritinga
CNPJ nº: 51.828.259/0001-66
Endereço: Avenida João de Jorge, nº 538
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15.900-110
Presidente da O.S.C.: Maria José de Oliveira Mateus
Valor total da parceria: R$ 57.361,45 (cinquenta e sete

mil, trezentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco
centavos)

Objeto:  Acolhimento,  sensibilização  e  orientação  de
dependentes  químicos  e  familiares  referente  aos  danos
causados  à  saúde  pelo  uso  do  álcool  e  outras  drogas,
conforme plano de trabalho aprovado.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025
Gestor(a) da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)
Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade (O.S.C.): Associação Jesus Fonte de Água Viva

de Taquaritinga
CNPJ n°: 06.134.192/0001-05
Endereço:  Rua  Papa  João  Paulo  II,  nº  100  –  Vale

Formoso
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15900-000
Presidente da O.S.C.: Valdir Sebastião Tiezi
Valor total da parceria: R$ 192.590,90
Objeto: Execução indireta de serviço de acolhimento

voluntário, multidisciplinar e gratuito, destinado a mulheres
maiores de 18 anos com problemas decorrentes do uso de
substâncias  psicoativas,  mediante  avaliação  da  rede  de
saúde  e  encaminhamento  médico.  As  ações  envolvem
abordagens  clínicas,  terapias  psicológicas,  promoção  da
saúde  e  suporte  social,  conforme  Plano  de  Trabalho
aprovado.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício 2025.

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025.
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade  (O.S.C.):  Associação  Promocional  Leonildo

Delfino de Oliveira – Horto de Deus
CNPJ n°: 60.255.205/0001-40
Endereço: Rodovia Dr. Horácio Ramalho, Km 2 – Zona

Rural
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15909-899
Presidente da O.S.C.: José Carlos Vaz de Camargo
Valor total da parceria: R$ 85.915,00
Objeto:  Execução  do  Serviço  de  Acolhimento  Social

Comunitário,  ofertando  espaço  protegido  e  de  cuidado
transitório que proporcione melhoria da qualidade de vida,
garantia  de  direitos  e  autonomia  de  indivíduos  com
problemas decorrentes do uso de substâncias psicoativas,
conforme Plano de Trabalho.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025.
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO
DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade (O.S.C.):  Associação de Pais  e  Amigos dos

Excepcionais
CNPJ n°: 47.058.839/0001-44
Endereço: Avenida Celso Ferreira de Camargo, 510 -

Núcleo Residencial Ipiranga
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15.902-170
Presidente da O.S.C.: Luis Carlos Girotto de Almeida
Valor total da parceria: R$ 132.000,00
Objeto: Manutenção das Ações de Serviços de Saúde

no  Cuidado  das  Pessoas  com  Deficiência,  com  foco  em
serviços  multidisciplinares  para  pessoas  com  deficiência
intelectual  e  múltipla,  incluindo  transtorno  do  espectro
autista  (TEA),  bem  como  crianças  com  atraso  no
desenvolvimento  neuropsicomotor,  conforme  Plano  de
Trabalho aprovado.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei Federal nº 13.204/15, Decreto Federal n° 8.726/2016 e
Edital de Convocação nº 001/2025 – Emendas Impositivas –
Exercício de 2025.

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025
Gestor (a) da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade (O.S.C.): Projeto Amor Incondicional
CNPJ n°: 07.535.571/0001-70
Endereço: Av. José Cecilio, n°126, Jardim Paraíso
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15906-676
Presidente  da  O.S.C.:  André  Ricardo  Andrade  de

Almeida
Valor total da parceria: R$ 59.135,00
Objeto:  Serviço  realizado  em  grupos,  organizado  a

partir  de  percursos,  de  modo  a  garantir  aquisições
progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo
de  vida,  a  fim  de  complementar  o  trabalho  social  com
famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois dias), a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025
Gestor (a) da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO
DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade (O.S.C.): Caravana do Amor – Saudade é o

Amor que Fica
CNPJ n°: 31.360.259/0001-77
Endereço: Avenida Santana, n.º 23, Vila Rosa
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15900-086
Presidente da O.S.C.: Gilberto Favero
Valor total da parceria: R$ 43.361,45
Objeto:  Promoção  de  ações  de  proteção  social  e

cuidado  a  crianças,  adolescentes  e  idosos  por  meio  da
garantia de direitos como assistência social, saúde, lazer e
educação, conforme Plano de Trabalho aprovado.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025.
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 012/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade (O.S.C.):  Associação Cultural  Artística  e  de

Desenvolvimento Social – ACADES
CNPJ n°: 19.696.430/0001-18
Endereço: Praça Horácio Ramalho nº 73 – Centro
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15900-047
Presidente da O.S.C.: Denis Rafael da Costa Andrade
Valor total da parceria: R$ 30.000,00
Objeto:  Oferta  gratuita  por  meio  do  seu  projeto

Oficinas  Culturais  (Dança  e  Teatro)  e  a  realização  de
eventos culturais, entre eles o Criarte Festival de Dança,
que em 2025 chega à  sua  17ª  edição,  evento  este  de
reconhecimento  nacional,  por  receber  anualmente  em
média 600 (seiscentos) participantes.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025..

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025
Gestor (a) da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 013/2025
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Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade  (O.S.C.):  Associação  Protetora  dos  Animais

Anjos de Rua
CNPJ n°: 30.058.384/0001-64
Endereço: Rua Osmar Girotto, Nº145, Jardim Taquarão

II
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15.902-138
Presidente da O.S.C.: Maria Helena Rodrigues
Valor total da parceria: R$ 50.411,90
Objeto: Acolhimento provisório, resgate e atendimento

clínico  emergencial  de  cães  e  gatos  sujeitos  a  doenças
causadas  por  maus-tratos,  posse  irresponsável,  brigas
entre  os  próprios  animais  abandonados,  vítimas  de
atropelamento e de ataques de outros.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025
Gestor (a) da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 014/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade  (O.S.C.):  Irmandade  da  Santa  Casa  de

Misericórdia e Maternidade “Dona Zilda Salvagni”
CNPJ n°: 72.127.210/0001-56
Endereço: Praça Dr. José Furiatti, 153 - Centro
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15900-037
Presidente da O.S.C.: Valdemar Antonio Peria
Valor total da parceria: R$ 245.791,35
Objeto:  Custe io  de  mater ia l  de  consumo  –

medicamentos para o atendimento gratuito da população
de Taquaritinga pelo SUS nas áreas de internações clínicas
e exames. Os recursos visam complementar os serviços já
prestados,  promovendo  a  manutenção,  ampliação  e
equilíbrio  financeiro  da  Santa  Casa,  conforme  Plano  de
Trabalho.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025.
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO N° 015/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga

Entidade (O.S.C.): ROTARY CLUB DE TAQUARITINGA
CNPJ n°: 48.007.926/0001-35
Endereço: Rua Francisco Mesquita, n° 640, Conjunto

Residencial Ipiranga
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15902-216
Presidente da O.S.C.: Marco Antônio Brunetti
Valor total da parceria: R$ 13.861,45
Objeto: Ampliar e melhorar a qualidade de vida dos

doentes  carentes  do  município,  garantir  momentos
melhores, proporcionando-lhes condições de ser humano,
permitindo promoção social  e individual,  ter ferramentas
suficientes  para  realizar  consertos  das  cadeiras,  assim,
diminuindo o tempo de espera no empréstimo, uma vez
que haverá com a manutenção em dia.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois dias), a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025
Gestor (a) da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade  (O.S.C.):  Associação  de  Voluntários  no

Combate  ao  Câncer  –  AVCC
CNPJ n°: 03.281.241/0001-44
Endereço: Rua 24 de Outubro, nº 222, Jardim Buscardi
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15906-012
Presidente da O.S.C.: Elidia Ladair Miquelini
Valor total da parceria: R$ 224.980,72
Objeto:  Atendimento  a  pacientes  em  tratamento

oncológico. Atender 80 pacientes oncológicos através do
fornecimento  de  medicamentos,  suplemento  alimentar,
material  de  higiene  pessoal  (fraldas,  absorventes,
alimentação),  cadeiras  de  rodas/banho,  cama hospitalar,
entre outros, conforme Plano de Trabalho.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 02/07/2025
Vigência: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025.
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 017/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade (O.S.C.): Associação Reviva
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CNPJ n°: 18.959.992/0001-44
Endereço: Rua Francisco Henrique Lemos, nº 179, Sala

1, Jardim Buscardi
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15905-068
Presidente da O.S.C.: Emilio Carlos Sincic Vicalvi
Valor total da parceria: R$ 43.000,00
Objeto:  Garantir  a  proteção  social  de  crianças,

adolescentes,  idosos,  pessoas  com mobilidade  reduzida,
pessoas  em situação  de  vulnerabilidade  e  dependentes
químicos (adictos), por meio de ações previstas no Plano de
Trabalho,  incluindo:  atividades  de  formação  profissional  e
fomento  de  competências  para  o  mercado  de  trabalho;
oficinas  de  ressocialização  com  artesanato  e  terapia
ocupacional;  atendimento  fisioterapêutico  a  idosos  e
pessoas  com  mobilidade  reduzida;  atividades  de
convivência  e  fortalecimento  de  vínculos;  oficinas
esportivas  e  profissionalizantes  com  temáticas  como
barbearia social, design de móveis, sublimação e produção
de  chinelos,  visando  a  emancipação  dos  beneficiários  e
promoção  da  inclusão  social.

Amparo Legal:  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  alterada
pela  Lei  nº  13.204/2015,  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025

Assinatura: 03/07/2025
Vigência: 181 (cento e oitenta e um) dias, da data da

assinatura até 31/12/2025
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 018/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade (O.S.C.): FUNDAÇÃO EDMILSON JOSÉ GOMES

DE MORAES
CNPJ n°: 07.783.192/0001-07
Endereço: Rua Domingos Morano Nº 261, Jardim São

Sebastião
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15903-066
Presidente da O.S.C.: Edmilson José Gomes de Moraes
Valor total da parceria: R$ 34.000,00
Objeto: Atendimento direto e gratuito a 20 crianças e

adolescentes de 7 a 17 anos do Jardim São Sebastião por
meio  de  oficinas  culturais,  esportivas,  reforço  escolar,
alimentação,  ações  com as  famílias  e  outras  atividades
previstas no Plano de Trabalho da Fundação Edmilson –
Semeando Sonhos, promovendo inclusão social e práticas
preventivas.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 04/07/2025
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de

sua assinatura até 31/12/2025.
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli

Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal
...........................................................................................................

EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO
DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 019/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade (O.S.C.): Lar São João Bosco
CNPJ n°: 72.130.693/0001-48
Endereço: Rua São José, nº 1221, Centro
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15900-009
Presidente da O.S.C.: Marilza Rodrigues de Oliveira
Valor total da parceria: R$ 88.500,00
Objeto:  Aquisição  de  equipamentos  e  utensílios

essenciais para a melhoria da infraestrutura do salão de
festas do Lar São João Bosco, incluindo mesas, cadeiras,
freezers,  geladeira industrial  e utensílios para banheiros,
com  objetivo  de  modernizar  o  espaço  e  torná-lo  mais
atrativo e funcional para locações de eventos, promovendo
maior sustentabilidade financeira à instituição.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 03/07/2025
Vigência: 181 (cento e oitenta e um) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025.
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 020/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade  (O.S.C.):  Comunidade  Terapêutica

Conselheiros  de  Deus  “Unidos  pelo  Amor”
CNPJ n°: 12.369.597/0001-25
Endereço: Estrada Vicinal Dr. Adail Nunes da Silva, Km

5
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15909-899
Presidente  da  O.S.C.:  Elenilda  Simplicio  de  Andrade

Lamas
Valor total da parceria: R$ 97.103,00
Objeto:  Promoção de ações terapêuticas,  espirituais,

educativas,  recreativas  e  de  ressocialização  voltadas  à
recuperação e reinserção social de dependentes químicos,
por  meio  de  acolhimento  institucional  em  regime  de
residência e das ações previstas no Plano de Trabalho.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 04/07/2025
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de

sua assinatura até 31/12/2025
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal
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SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 021/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade  (O.S.C.):  Associação  de  Desenvolvimento

Social, Cultural e Artístico – “Centro Cultural ADESCA”
CNPJ n°: 04.924.769/0001-57
Endereço: Rua Miguel Anselmo, nº 176 – Centro
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15905-058
Presidente da O.S.C.: Márcia Cristina de Paula Almeida
Valor total da parceria: R$ 5.000,00
Objeto:  Promover  a  manutenção  das  ações

socioculturais  desenvolvidas  pela  Associação  de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico na cidade de
Taquaritinga e sua macrorregião, através da proposta do
projeto "Centro Cultural ADESCA", que atenderá 10 crianças
e adolescentes na faixa etária de 06 a 17 anos de idade

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 04/07/2025
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de

sua assinatura até 31/12/2025
Gestor (a) da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 022/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade  (O.S.C.):  Associação  Protetora  dos  Animais

“São Francisco de Assis”
CNPJ n°: 02.447.020/0001-30
Endereço:  Rua  Genaro  Ordine,  nº  226,  Parque

Residencial Laranjeiras I
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15.904-068
Presidente da O.S.C.: Guilherme Alarcon Lomartire
Valor Total da Parceria: R$ 52.861,45 (cinquenta e dois

mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco
centavos)

Objeto: Atendimento clínico emergencial e preventivo
de cães e gatos sujeitos a doenças causadas por maus-
tratos,  posse  irresponsável,  brigas  entre  animais
abandonados,  vítimas  de  atropelamento  e  ataques  de
outros  animais,  como ouriços.  Os  atendimentos  incluem
limpeza de bicheira, amputações de membros e vacinação
de filhotes e adultos, conforme Plano de Trabalho aprovado.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 04 de julho de 2025
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

da assinatura até 31/12/2025

Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 023/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade (O.S.C.): Grupo Amigo dos Animais
CNPJ n°: 16.613.094/0001-04
Endereço: Rua Prudente de Morais, nº 209, Centro
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15900-053
Presidente da O.S.C.: Natalia Miquelini
Valor total da parceria: R$ 129.903,62
Objeto:  Castrações  de  962  animais  (cães  e  gatos),

abandonados ou pertencentes a famílias de baixa renda em
Taquaritinga/SP e distritos, visando o controle populacional
e prevenção de doenças, conforme Plano de Trabalho.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 04/07/2025
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de

sua assinatura até 31/12/2025.
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 024/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade  (O.S.C.):  HOSPITAL  DE  OLHOS  LIONS

"MANOEL  DANTE  BUSCARDI"
CNPJ n°: º 01.421.219/0001-27
Endereço:  Avenida  Heitor  Alves  Gomes,  n°  280,

Conjunto Residencial Ipiranga
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15902-200
Presidente da O.S.C.: Valentim Ocimar Gavioli
Valor total da parceria: R$ 62.000,00
Objeto: Prestar serviços de assistência complementar à

saúde  /  SUS  por  intermédio  de  procedimentos  em
oftalmologia, preferencialmente de cirurgia de catarata a
30 pacientes portadores da doença,  predominantemente
acima de 50 anos de idade, com comprovada situação de
vulnerabilidade social, conforme Plano de Trabalho.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 04/07/2025
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de

sua assinatura até 31/12/2025
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO
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DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 025/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade  (O.S.C.):  Centro  Espírita  e  Casa  do  Menor

'André Luiz' - Projeto Sopa Taquaritinga/SP
CNPJ n°: 52.390.341/0001-14
Endereço:  Rua  Joaquim  Corrêa  de  Freitas,  nº  337,

Conjunto Residencial Ipiranga
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15902-200
Presidente da O.S.C.: Paulo Sérgio Torres
Valor total da parceria: R$ 107.672,90
Objeto: Manutenção do Projeto Sopa, com distribuição

de  alimentos  a  famílias  comprovadamente  necessitadas
(cerca de 50 cestas básicas mensais) e fornecimento de
aproximadamente  750  refeições  por  final  de  semana
(sábados)  em  bairros  carentes  da  cidade,  incluindo
entregas  domicil iares  a  pessoas  carentes  e  com
dificuldades  de  locomoção,  conforme  Plano  de  Trabalho.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 04/07/2025
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de

sua assinatura até 31/12/2025.
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO

DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (O.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 026/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade  (O.S.C.):  Vila  Vicentina  Nossa  Senhora

Aparecida
CNPJ n°: 01.408.990/0001-64
Endereço: Rua Salvador Arnoni, nº 389, 393 e 399 -

Jardim São Sebastião
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15903-112
Presidente da O.S.C.: José Carlos Batista Duarte
Valor total da parceria: R$ 112.861,45
Objeto:  Execução  das  ações  previstas  no  Plano  de

Trabalho,  com  foco  na  manutenção  e  promoção  da
qualidade de vida dos idosos acolhidos. As atividades visam
garantir  ambiente digno e respeitoso,  preservar vínculos
familiares  e  sociais,  assegurar  necessidades  materiais  e
estimular  a  autonomia  e  inclusão,  conforme  metas
estabelecidas  no  Edital  de  Convocação  nº  001/2025  –
Emendas Impositivas – Exercício 2025.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 04/07/2025
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de

sua assinatura até 31/12/2025.
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli

Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal
...........................................................................................................

EXTRATO DE PUBLICIDADE REFERENTE A TERMO
DE COLABORAÇÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (0.S.C.)

Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 029/2025
Unidade: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
Entidade (O.S.C.): Sociedade de São Vicente de Paulo
CNPJ n°: 72.130.289/0001-74
Endereço: Avenida Antônio Micali, nº 1467 - Jardim São

Vicente
Município: Taquaritinga/SP – CEP 15905-030
Presidente da O.S.C.: Maria Claudete Maroti Rizzo
Valor total da parceria: R$ 17.500,00
Objeto:  Execução  das  ações  previstas  no  Plano  de

Trabalho  aprovado  para  atendimento  a  famílias  em
situação de risco e pobreza,  com foco na superação da
vulnerabilidade,  fortalecimento  dos  vínculos  familiares  e
promoção da  autossuficiência,  conforme previsto  no  Edital
de  Convocação  nº  001/2025  –  Emendas  Impositivas  –
Exercício 2025.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela
Lei  Federal  nº  13.204/15  e  Edital  de  Convocação  nº
001/2025 – Emendas Impositivas – Exercício de 2025.

Assinatura: 07/07/2025
Vigência: 177 (cento e setenta e sete) dias, a partir da

data de sua assinatura até 31/12/2025
Gestora da Parceria: Natália Caroline Hosaki Guateli
Responsável: Dr. Fulvio Zuppani – Prefeito Municipal
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